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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Lei nº 14.133/2021)



Inexigibilidade de licitação, (Artigo 74, Inciso III, Lei Federal 14.133/2021)


[bookmark: _Hlk223612006]Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 40/2026 e ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa MAGNUS ANTONIO GIACOMINI LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.609.244/0001-53, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS, no valor total de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais). O contrato terá vigência a contar da assinatura do contrato pelo período de 12 meses.

Miraguaí – RS, 28 de abril de 2026.
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